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JUSTIFICATIVA 

A Emenda Modificativa proposta pelos Vereadores abaixo 
subscritos, ao Projeto de Lei n° 103, de 2018, de autoria do Poder Executivo, que 
Altera o Código Tributário do Município de Toledo, objetiva garantir que os 
integrantes governamentais, além de serem servidores públicos efetivos, tenham 
conhecimento específico sobre as matérias de análise da Junta de Recursos Fiscais 
do Município. 

A proposta de alteração do artigo 273 da Lei n° 1.931/2006, 
(Código Tributário Municipal) encaminhada pelo Poder Executivo não menciona o 
pré-requisito de conhecimento específico, nem exige similar aos suplentes. 

público municipal. Face ao exposto, espera-se melhor resolutividade ao serviço 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, 
10 de setembro de 2018. 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 103, DE 2018. 

Altera o Código Tributário do Município de Toledo. 

Os Vereadores que esta subscrevem, nos termos do § 2° do art. 145 
do Regimento Interno desta Casa, vêm apresentar Emenda Modificativa ao Projeto 
de Lei n° 103, de 2018, de iniciativa do Poder Executivo, que altera o Código 
Tributário do Município de Toledo. 

O Projeto de Lei n° 103 de 2018, passa a vigorar acrescido das 
seguintes alterações: 

"Art. 273 - 
I - 

b) três servidores públicos municipais efetivos, com conhecimento especifico sobre a matéria. 

§ 1° - Os suplentes dos membros a que se refere a alínea "b" do inciso Ido caput deste artigo 
também deverão ser servidores públicos municipais efetivos, com conhecimento específico sobre a 
matéria. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, 10 de 
setembro de 2018. 
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